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INDICAÇÃO Nº      /2015 

Vereador: Waldemir Pereira Gama 

 

 

Senhor Presidente, 

Caros Edis. 

 

 Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no 
Regimento Interno desta honrada Casa de Leis, INDICO ao Chefe do Executivo 

Municipal,Luciano de Paiva Alves, que disponibilize recursos para entidade 

gestora do Hospital Menino Jesus, a fim de que a mesma possa agraciar seus 
funcionários com o beneficio auxilio alimentação. 
 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 29 de Setembro de 2015. 

 

 

Waldemir Pereira Gama 

Vereador - PV 

 

Justificativa: 

 

 A presente propositura visa fazer justiça para com os funcionários do 

Hospital, que embora não sejam membros do quadro de funcionários do 
município, prestam relevante serviço ao nosso povo e sendo assim fazem por 

merecer tal recompensa.  
 

O beneficio auxilio alimentação cujo valor dependeria de estudos com a 

área financeira amenizaria as dificuldades que os funcionários enfrentam, 
principalmente diante da atual crise econômica. 

 
 Assim, conclamamos ao Prefeito Municipal de Itapemirim a estudar a 
concessão deste beneficio aos funcionários do Hospital Menino Jesus. 
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